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EXTRATO DO CONTRATO N.º 02/2024 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA N.º 02/2024 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

 

CONTRATADA: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA – CNPJ – 06.344.497/0001-41 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de administração, gerenciamento, emissão e distribuição de vale alimentação/compra, 
por meio de cartões com tecnologia de chip para os servidores efetivos do TIBAGIPREV 
 
VALOR: valor do vale-alimentação de R$ 331,03 (trezentos e trinta e um reais e três centavos) para cada servidor, com valor global de R$ 15.889,44 
(quinze mil, oitocentos e oitenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) para o prazo de vigência contratual e correspondentes ao período da Lei 
Municipal 3.050/2023, com fundamento ainda na Lei Municipal 2.922/2022. 
 
VIGÊNCIA: 12 meses - a partir de 1º de março de 2024 a 28 de fevereiro de 2025. 
BASE LEGAL: Dispensa com fulcro no art. 72 da Lei nº 14.133/2021. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do 

orçamento vigente: 
Órgão 01 Instituto de Previdência Municipal – TIBAGIPREV 
Unidade Orçamentária 001 Departamento de Administração do TIBAGIPREV 
Projeto/ Atividade 09.122.0904.2128 Manutenção das Atividades do Departamento e Setores Administrativos da Unidade Gestora do TIBAGIPREV 
Elemento 3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
Fonte 100 Recursos Vinculados ao RPPS – Taxa de Administração / Reserva de Sobras da Taxa de Administração do RPPS 
 
Tibagi, 28 de fevereiro de 2024. 
 
 

 
NEREU JUNIO DE ALMEIDA                                 JOSEMAR SCHERAIBER                                                           DANIELA CRISTINE NOWAK 

       DIRETOR-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

 

PORTARIA  Nº  643/2024  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 230 e seus parágrafos da 

Lei Municipal n
o
 3.015, de 24 de abril de 2023 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e  

 

   Considerando os termos da Portaria n
o
 642/2024, de 23 de fevereiro de 2024, que determinou a instauração de processo 

administrativo nº 002/2024, a fim de apurar eventuais responsabilidades relativas ao contido no memorando nº011/2024, da Secretaria Municipal de 

Saúde, 

 
R E S O L V E 

 

   Designar os servidores SONIA ADRIANA RUCH MARTINS, ELIEZER MARINS MENDES e ROSNEI ANTONIO 

MACHADO, representantes do Executivo Municipal, para, sob a presidência da primeira, compor Comissão de Processo Administrativo a que alude a 

Portaria supra, devendo os trabalhos estarem concluídos em 60 (sessenta) dias. 

   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 28 de fevereiro de 2024. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

D E C R E T O   N º   8 9 6 .   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município e o disposto pela lei municipal n
o
 3.015, de 24 de abril de 2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
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D E C R E T A : 

 

Art. 1
o
. Ficam preliminarmente designados os servidores PEDRO IRINEU TEIDER JUNIOR (Mestre de Ciências Veterinárias), 

LENISE ASTEGHER MARTINS GOMES (Licenciatura em Pedagogia), MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA (Ensino Médio Completo) e SERGIO 

ELIAS OLIVEIRA FERREIRA (Bacharel em Administração) para, sob a presidência do primeiro e tendo como representante do Poder Legislativo o 

servidor SANDRO ANTUNES RIBEIRO (Ensino Médio Completo), constituírem a COMISSÃO ORGANIZADORA para a realização do Concurso 

Público nº 01/2023, objetivando a contratação de pessoal para os cargos de Agente de Combate às Endemias (ACE) e Agente Comunitário de Saúde 

(ACS). 

§ 1º. A composição definitiva dos membros que integram a referida comissão será publicada após a homologação definitiva das 

inscrições, sendo passível a substituição em caso de suspeição e/ou impedimento, decorrente da inscrição de parentes consanguíneos e afins até 3
o
 

grau concorrendo a quaisquer das vagas do certame. 

§ 2º. Os serviços prestados pelos membros da Comissão Organizadora não serão remunerados, considerando de significativa 

relevância ao Município.  

Art. 2º. A Comissão Organizadora poderá requisitar aos órgãos municipais as informações e os dados necessários para a 

realização do Concurso, inclusive convocando servidores para assessorá-la. 

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

                        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de junho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 
 
 

D E C R E T O  N°  1 0 3 4. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 

Orgânica do Município e o disposto pela Lei Municipal nº 3.015, de 24 de abril de 2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

 
 
                                                                        R E S O L V E: 

 
 

Art.  1º. Designar SONIA ADRIANA RUCH MARTINS (Bacharel em Ciências Contábeis e Licenciatura em História) para 

constituir a COMISSÃO ORGANIZADORA para a realização do Concurso Público nº 01/2023, objetivando a contratação de pessoal para os cargos de 

Agente de Combate às Endemias (ACE) e Agente Comunitário de Saúde (ACS), em substituição ao Sérgio Elias Oliveira Ferreira, a partir desta data. 

 

 

                          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de outubro de 2023. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 
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DECRETO 1.164/2024 

 
Declara de utilidade pública para fins de servidão em favor da Companhia de Saneamento do 
Paraná – SANEPAR, o imóvel que especifica e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto 

nos Arts. 2º, 5º, alíneas “e” e “h” e 6º, do Decreto Lei Federal n.º 3.365/41, com as alterações da Lei n.º 2.786/56, em consonância com o Contrato de 

Concessão para Exploração de Serviços Públicos de Abastecimento de Água e de Coleta, Remoção e Tratamento de Esgotos Sanitários, 

 
DECRETA 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, para fins de servidão, em favor da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, 

a faixa de área abaixo descrita, destinada a legalização da Faixa de Servidão da Rede de Esgotos, conforme abaixo especificado: 

Faixa de Servidão da Rede de Esgotos: 108,20m² 

Proprietário: Gabriel da Costa Camargo, ou a quem de direito pertencer. 

Situação: Dentro do lote de terreno urbano nº 930, da quadra nº 157, na cidade de Tibagi, constante na Matrícula nº 10.391, do Cartório de Registro de 

Imóveis de Tibagi, contendo a seguinte descrição: 

A poligonal tem início no ponto 01, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM-SIRGAS 2000, 
MC-51ºW de coordenadas Plano Regulares Relativa, Sistema UTM: E=558701,967m e N=7288953,825m. 
Situada no limite da faixa de Passagem de RCE. 
Daí segue confrontando com a Área da mesma propriedade com os seguintes azimutes e distâncias, com 
azimute de 133º07’46” à uma distância de 42,05m, até o ponto 02 de coordenadas: E=558732,655m e 
N=7288925,078m, com azimute de 116º39’01” à uma distância de 11,71m, até o ponto 03 de coordenadas: 
E=558743,122m e N=7288919,825m. Daí segue no limite do perímetro da mesma propriedade com azimute 
de 223º33’00” à uma distância de 2,09m, até o ponto 04 de coordenadas: E=558741,681m e 
N=7288918,310m.  Daí segue confrontando com a Área da mesma propriedade com os seguintes azimutes e 
distâncias, com azimute de 296º39’01” à uma distância de 11,39m, até o ponto 05 de coordenadas: 
E=558731,499m e N=7288923,421, com azimute de 313º07’46” à uma distância de 43,05m, até o ponto 06 de 
coordenadas: E=558700,083m e N=7288952,849m. Daí segue no limite do perímetro da mesma propriedade 
com azimute de 62º36’21” à uma distância de 2,12m, até o ponto 01 de coordenadas E=558701,967m e 
N=7288953,825m.  Delimitando desta forma um Perímetro de 112,41m (cento e doze metros e quarenta e um 
centímetros), e uma Área de 108,20m² (cento e oito metros quadrados e vinte decímetros quadrados). 
 

Art. 2º. Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR a promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais 

necessários para a efetivação da servidão da área descrita no artigo 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente. 

 

Art. 3º. Fica reconhecida a conveniência da servidão em favor da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para o fim 

indicado, o qual compreende o direito atribuído à Empresa de praticar todos os atos de registro da área descrita no artigo 1º deste Decreto. 

 

Art. 4º. A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando necessário, a urgência a que se 

refere o art. 15 do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941 e suas alterações. 

 

Art. 5º O ônus decorrente da servidão da área a que se refere o artigo 1º deste Decreto, ficará por conta da Companhia de 

Saneamento do Paraná – SANEPAR. 

 

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de fevereiro de 2024. 
 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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D E C R E T O  N
o
  1.170 . 

 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 

Orgânica do Município, combinado com disposições da Lei Municipal n
o
 3.015, de 24 de abril de 2023 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) 

e, considerando os resultados do Concurso Público n
o
 001/2023, 

RESOLVE 
 
 
      Nomear SUZANA APARECIDA DE OLIVEIRA BATISTA, portadora da cédula de identidade nº 10.550.826-3/PR para o 

cargo de Agente Comunitário de Saúde – Sede, do quadro de cargo de provimento efetivo desta Prefeitura, a partir do dia 1º de março de 2024. 

 

 
            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

D E C R E T O  N
o
  1.171 . 

 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 

Orgânica do Município, combinado com disposições da Lei Municipal n
o
 3.015, de 24 de abril de 2023 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) 

e, considerando os resultados do Concurso Público n
o
 001/2023, 

RESOLVE 
 
 
      Nomear ANGELICA DA SILVA, portadora da cédula de identidade nº 12.705.718-4/PR para o cargo de Agente 

Comunitário de Saúde – Bairro Barreiro, do quadro de cargo de provimento efetivo desta Prefeitura, a partir do dia 1º de março de 2024. 

 

 
               GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

D E C R E T O  N
o
  1.172 . 

 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 

Orgânica do Município, combinado com disposições da Lei Municipal n
o
 3.015, de 24 de abril de 2023 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) 

e, considerando os resultados do Concurso Público n
o
 001/2023, 

RESOLVE 
 
      Nomear as pessoas abaixo relacionas para os cargos de Agente de Combate às Endemias, do quadro de cargos de 

provimento efetivo desta Prefeitura, a partir do dia 1º de março de 2024. 

 

NOME RG 

RIVALDO FERREIRA  13.698.077-7/PR 

NICOLLE MARIA GOMES KARKLIN 13.819.448-5/PR 

EDENISE APARECIDA RIBEIRO 7.504.195-0/PR 

 

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO 003/2024 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Concurso Público Nº 
001/2023 e o edital de convocação 002/2024, Torna Pública a DESCLASSIFICAÇÃO do pessoal constante na listagem abaixo, em virtude de 
renúncia tácita/desistência/desclassificação. 

Considerando o item 2 do edital de convocação: o não atendimento a convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, 
impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral 
para o mesmo cargo. 

Função: Agente Comunitário de Saúde (Bairro Cachoeirão) 
1º GLEICE WERONICA WASLAWOSKY DESCLASSIFICAÇÃO 

 
 
 

Palácio do Diamante, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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